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Seção II
Dos Órgãos Específicos Singulares

Art. 15. À Diretoria de Planejamento e Avaliação compete:

I - conduzir, em articulação com o Ministério da Integração
Nacional e outros órgãos públicos e entidades representativas da so-
ciedade, o processo de formulação dos planos, programas e ações
para o desenvolvimento regional, em especial, do Plano Regional de
Desenvolvimento do Centro-Oeste, em consonância com a Política
Nacional de Desenvolvimento Regional e com os planos nacionais e
estaduais;

II - acompanhar e monitorar a implementação dos planos,
programas e projetos nacionais e regionais de promoção do desen-
volvimento sob a responsabilidade da SUDECO, em especial, do
Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste;

III - formular e implementar mecanismos de avaliação dos
impactos das ações de desenvolvimento na área de atuação da SU-
DECO, a serem aprovados pelo CONDEL;

IV - articular com organismos e instituições nacionais e in-
ternacionais programas de cooperação técnica e financeira, com ela-
boração de relatório anual de gestão e avaliação;

V - articular e implementar as ações da SUDECO para o orde-
namento e a gestão territorial, em escalas regional, sub-regional e local;

VI - elaborar, seguindo orientações do órgão central do Sis-
tema de Planejamento e Orçamento Federal, relatório anual sobre a
avaliação dos programas e ações do Governo Federal, que sejam
relevantes para o desenvolvimento do Centro-Oeste, contemplando o
cumprimento dos planos, diretrizes de ação e propostas de políticas
públicas aprovadas pelo CONDEL, com destaque aos projetos e ações
de maior impacto para o desenvolvimento regional;

VII - subsidiar o Ministério da Integração Nacional e o
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão na elaboração do
plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e do orçamento
geral da União em relação aos projetos e atividades prioritários para
o Centro-Oeste, de modo assegurar a diferenciação regional das po-
líticas públicas nacionais, que sejam relevantes para o desenvolvi-
mento da região; e

VIII - formular orientações estratégicas voltadas ao desen-
volvimento institucional.

Art. 16. À Diretoria de Implementação de Programas e de
Gestão de Fundos compete:

I - coordenar a execução dos programas de desenvolvimento
regional do Governo Federal direcionados à Região Centro-Oeste;

II - elaborar relatório anual sobre o cumprimento do Plano
Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste;

III - desenvolver ações que promovam a cooperação com
consórcios públicos e organizações sociais de interesse público para o
desenvolvimento econômico e social da Região Centro-Oeste;

IV - desenvolver ações voltadas à promoção do desenvol-
vimento econômico, social e cultural e a proteção ambiental dos
ecossistemas regionais, em especial do Cerrado e do Pantanal;

V - coordenar programas de extensão e gestão rural e de
assistência técnica e financeira internacional no Centro-Oeste;

VI - articular e apoiar ações complementares, com destaque
à pesquisa, assistência técnica e inovação tecnológica, voltadas aos
projetos de investimentos para o desenvolvimento da região;

VII - elaborar os relatórios anuais sobre as atividades de-
senvolvidas e os resultados obtidos com a aplicação dos recursos do
FCO e do FDCO e de benefícios e incentivos fiscais concedidos, a
serem submetidos ao Conselho Deliberativo da SUDECO;

VIII - supervisionar, acompanhar e monitorar a aplicação dos
recursos do FCO e do FDCO, em articulação com o Ministério da In-
tegração Nacional, bem como avaliar o desempenho desses dois fundos;

IX - propor as diretrizes e as prioridades a serem observadas
na formulação dos programas de financiamento do FCO e de in-
vestimentos do FDCO, em consonância o Plano Regional de De-
senvolvimento do Centro-Oeste e as orientações do Ministério da
Integração Nacional;

X - analisar os projetos relativos ao FDCO e do FCO, efe-
tuando uma avaliação final ao término de cada projeto, de forma a
verificar a fiel aplicação dos recursos; e

XI - exercer as atividades de Secretaria-Executiva do COARIDE.

CAPÍTULO VI
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I
Do Diretor-Superintendente

Art. 17. Ao Diretor-Superintendente incumbe:

I - exercer a representação da SUDECO;

II - exercer a presidência da Diretoria Colegiada, do Comitê
Regional das Instituições Financeiras Federais e outros que vierem a
ser criados pelo Conselho Deliberativo da SUDECO;

III - cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho De-
liberativo da SUDECO e da Diretoria Colegiada;

IV - firmar acordos, contratos e convênios com entidades
nacionais, estrangeiras e internacionais, previamente autorizados pela
Diretoria Colegiada;

V - decidir ad referendum da Diretoria Colegiada as ques-
tões de urgência;

VI - prover cargos e funções, admitir, requisitar, dispensar e
praticar os demais atos de administração de pessoal;

VII - submeter ao presidente do Conselho Deliberativo da
SUDECO as matérias que dependem da apreciação ou aprovação
daquele colegiado ou dos comitês por ele criados;

VIII - ordenar despesas e praticar os atos de gestão ne-
cessários ao alcance dos objetivos da SUDECO;

IX - aprovar editais de licitações e homologar adjudicações; e

X - dirigir a Secretaria-Executiva do CONDEL.

Seção II
Dos Demais Dirigentes

Art. 18. Aos Diretores, ao Procurador-Chefe, ao Auditor-
Chefe, ao Ouvidor, aos Coordenadores-Gerais e aos demais dirigentes
incumbe planejar, dirigir, coordenar e avaliar a execução das ati-
vidades de suas respectivas unidades, bem como exercer outras atri-
buições que lhes forem cometidas por delegação de competência e
pelo regimento interno.

CAPÍTULO VII
DOS INSTRUMENTOS DE AÇÃO

Art. 19. São instrumentos de ação da SUDECO:

I - o Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste;

II - o Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-
Oeste - FCO;

III - o Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO;

IV - os programas de incentivos e benefícios fiscais e fi-
nanceiros, na forma da Constituição e da legislação específica; e

V - outros instrumentos definidos em lei.

Parágrafo único. Os recursos destinados ao desenvolvimento
regional de caráter constitucional ou legal integrarão o Plano Re-
gional de Desenvolvimento do Centro-Oeste, de forma compatibi-
lizada com o plano plurianual do Governo Federal.

CAPÍTULO VIII
DAS RECEITAS

Art. 20. Constituem receitas da SUDECO:

I - dotações orçamentárias consignadas nas leis orçamen-
tárias anuais e em seus créditos adicionais;

II - transferências do FDCO, equivalentes dois por cento do
valor de cada liberação de recursos, para aplicação conforme o dis-
posto no § 7o do art. 17 da Lei Complementar no 129, de 2009; e

III - outras receitas previstas em lei.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 21. Para efeito da composição da Diretoria Colegiada,
responderão pela Diretoria de Planejamento e Avaliação e pela Di-
retoria de Administração os seus respectivos Diretores Adjuntos.

Art. 22. Até que a Ouvidoria esteja plenamente instalada, as
competências previstas neste artigo serão exercidas pela unidade de
Auditoria-Geral.

ANEXO II

QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO

E DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO

DO CENTRO-OESTE

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO

DENOMINAÇÃO/
CARGO/FUNÇÃO

NE/
DAS/
FG

1 Diretor-Superintendente 101.5

2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Procuradoria-Geral 1 Procurador-Chefe 101.4

Auditoria-Geral 1 Auditor-Chefe 101.4
1 Chefe de serviço 101.1

Diretoria de Administração 1 Diretor-Adjunto 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Diretoria de Implementação de Programas
e de Gestão de Fundos

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Desenvolvimento da
RIDE/DF e de Espaços Prioritários

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

Diretoria de Planejamento e Avaliação 1 Diretor-Adjunto 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

1 Assistente Técnico 102.1

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA SEGES PARA A SUDECO
QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.5 4,25 2 8,50
DAS 101.4 3,23 5 16,15
DAS 101.1 1,00 1 1,00
DAS 102.3 1,91 6 11 , 4 6
DAS 102.1 1,00 3 3,00
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